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PARECER Nº 033/2021 – CLJRF/CMMPU. 

 

Da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
da Câmara Municipal de Manacapuru, ao Projeto 
de Lei Municipal Nº 024/2021, do Vereador 
Wanderley Barroso, “Proíbe o Poder Público 
Municipal de contratar pessoas físicas e jurídicas 
que tenham sido condenadas, em segunda 
instância, por crime de violência e abuso sexual 
contra crianças e adolescente no município de 
Manacapuru, e dá outras providências”. 

 

 

RELATOR: Vereador José Júnior de Paula Bezerra 

 

 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, usando dos direitos que lhes são conferidos 
pelo Regimento Interno deste Poder, após analisar o Projeto de Lei Municipal Nº 024/2021, do 
Vereador Wanderley Barroso, “Proíbe o Poder Público Municipal de contratar pessoas físicas e 
jurídicas que tenham sido condenadas, em segunda instância, por crime de violência e abuso 
sexual contra crianças e adolescente no município de Manacapuru, e dá outras providências”, 
encaminha ao douto plenário o parecer opinando pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE da 
nova lei. 

 

É o nosso PARECER.  

 

Sala das Reuniões da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de 
Manacapuru, 23 de abril de 2021. 

 

 

Ver. Manoel Alberto Benício Brito 

Presidente 
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Relator 

Ver. Jaziel Nunes de Alencar 

Secretário
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